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REGULAMENTO  

O I Festival de Poesia CulturalMENTESÃ da Universidade Estadual do 

Maranhão, acontecerá no período de 14/06/2021 (segunda-feira)  a 30/07/2021 

(sexta-feira), sendo que no dia 06/08/2021 (sexta-feira) haverá a exibição das 

três melhores poesias seguido da premiação, excepcionalmente apresentada 

em uma Live, no Canal Cultura no Youtube, devido às regras de Distanciamento 

Social, em razão da pandemia de Covid-19. 

● OBJETIVOS:  

O Festival tem como objetivo divulgar a literatura, incentivar a produção de 

poesias e prestigiar os trabalhos dos alunos, ex-alunos, professores, servidores 

e também será aberto à comunidade em geral. 

● NORMAS: 

a) Cada autor pode inscrever uma POESIA INÉDITA relacionada à saúde física, 

mental, emocional e espiritual; 

b) Podem participar do festival discentes da UEMA, alunos egressos, 

professores, servidores e comunidade em geral; 

c) Cada inscrito poderá participar com apenas uma poesia; 

d) As inscrições acontecerão do dia 14/06/2021 (segunda-feira) a 16/07/2021 

(sexta-feira), exclusivamente on-line, pelo site <https://doity.com.br/festival-

de-poesia-culturalmentesa>; 

e) No ato da inscrição o participante deverá anexar a poesia e enviar o Link do 

vídeo declamando a poesia com a qual irá concorrer. O vídeo terá que ser salvo 

no Drive e compartilhado de forma que organização poderá baixar o arquivo. 

Segue o modelo de compartilhamento do link abaixo: 
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f)  Caso o autor preferir, poderá indicar um intérprete para a sua poesia; 

g) Caso a poesia não esteja na inscrição, esta será invalidada pela Comissão do 

Festival; 

h) Caso o vídeo não seja disponibilizado no momento da inscrição, esta será 

invalidada pela Comissão do Festival; 

i) As poesias inscritas deverão ser de autoria do participante; 

j) A banca julgadora escolherá as três melhores poesias de acordo com os 

critérios estabelecidos pela organização do evento; 

k) A definição de 1°, 2° e 3° lugar será através de votação aberta no dia da 

LIVE pelo Canal Cultura 

<https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA>; 

l) Os jurados serão pessoas devidamente capacitadas e convidadas pela 

Instituição; 

m) As poesias serão analisadas segundo os seguintes critérios:  

● Declamação (Entonação de voz, expressão corporal (10 pts);  

● Criatividade (10 pts);  

● Originalidade (10 pts); 

●  Adequações dos recursos poéticos e linguísticos (10 pts); 

https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA
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● Correspondências dos recursos estilísticos, figuras e imagens com 

o tema proposto pelo autor. (10 pts).  

Parágrafo Único – Em caso de empate entre poesias será considerada para 

desempate a maior nota total (somatória de todos os jurados) por critério de 

avaliação na seguinte sequência: 1) Declamação; 2) Criatividade; 3) 

Originalidade; 4) Adequações dos recursos poéticos e linguísticos; 5) 

Correspondências dos recursos estilísticos, figuras e imagens com o tema 

proposto pelo autor. 

n) Haverá premiação em dinheiro para as três melhores poesias escolhidas 

pelo Júri Técnico; 

o) As 50 (Cinquenta) melhores poesias serão selecionadas para entrar no e-

book da Coordenação de Cultura/ PROEXAE; 

p) Os vencedores serão anunciados em LIVE pelo Canal Cultura 

<https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA>; 

● AVALIAÇÃO DAS POESIAS: 

Será avaliado pelo Júri Técnico no período de 19/07/2021 (segunda-feira) a 

30/07/2021 (sexta-feira). 

 

● DA PREMIAÇÃO:  

I. Os três primeiros colocados receberão uma placa de participação no Festival 

e premiação em dinheiro que será creditado na conta corrente fornecida pelo 

participante.  

II. Os vencedores receberão sua premiação na Pró- Reitoria de Extensão e 

Assuntos Estudantis- PROEXAE/ UEMA para assinatura do termo de 

recebimento da premiação. 

 

https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA
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III. A premiação em dinheiro se dará da seguinte forma: 

1° LUGAR: R$400,00 

2° LUGAR: R$200,00 

3° LUGAR: R$100,00 

● DISPOSIÇÕES GERAIS 

i. A organização do Festival de Poesia CulturalMENTESÃ poderá utilizar o 

material inscrito para efeito de divulgação junto à mídia, com plena cessão 

dos direitos pelos participantes e seus responsáveis. Fica autorizada a 

cessão de direitos de imagem dos participantes do concurso para divulgação 

do mesmo em mídias e material impresso, sem qualquer ônus para a 

instituição.  

ii. Serão desclassificadas as inscrições que não preencherem as condições 

estabelecidas neste regulamento. 

iii. É vetada a participação da equipe de produção do Festival no concurso. As 

decisões tomadas pela comissão julgadora são irrecorríveis.  

iv. Os casos omissos, não previstos neste regulamento, serão resolvidos pela 

comissão técnica do concurso, juntamente com a coordenação do Festival 

não cabendo nenhum recurso contra as decisões tomadas pela mesma. 
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CRONOGRAMA  

I FESTIVAL  DE POESIA CulturalMENTESÃ 

FASES ATIVIDADE PERÍODO 

  

  

 

1ª 

INSCRIÇÃO (SUBMISSÃO DA POESIA E 

DECLAMAÇÃO) <https://doity.com.br/festival-

de-poesia-culturalmentesa>; 

De 14/06/2021 

(segunda-feira) a 

16/07/2021 (sexta-

feira). 

AVALIAÇÃO DO JÚRI TÉCNICO De 19/07/2021 a 

30/07/2021. 

  

2ª 

EXIBIÇÃO DAS TRÊS MELHORES POESIAS 

SEGUIDO DA PREMIAÇÃO EM LIVE NO 

CANAL CULTURA NO YOUTUBE 

<https://www.youtube.com/channel/UCbfwVN

IQWX5n-dDN6D-jniA> 

  

Dia 06/08/2021 

(sexta-feira). 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA
https://www.youtube.com/channel/UCbfwVNIQWX5n-dDN6D-jniA
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São Luís, MA, 08 de junho de 2021. 

Profa. Me. Maria Jucilene Silva G. de Sousa 
                                                    Coordenadora de Assuntos Culturais 

               

 

 

Visto: 

Prof. Dr. Paulo Henrique Aragão Catunda 
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Estudantis 

 

 

 

 


